
INDICAÇÃO Nº    68

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine ao Órgão competente a imediata retirada das áreas de São José do Rio Preto e Mirassol do objeto do Chamamento Público nº 01/2017, da Secretaria do Meio Ambiente.

JUSTIFICATIVA

 A iniciativa, no geral, é questionável por repetir medida temerária, utilizada à exaustão, para cobrir o rombo da má gestão recorrendo à irresponsável liquidação do patrimônio estadual, com imensuráveis danos ao meio ambiente. Somente em 2016, o governo de Geraldo Alckmin obteve autorização legislativa, oferecida pelos parlamentares aliados, para alienar 25 parques e 79 áreas.

Não bastasse, desta vez abre chamamento público para “prospecção de interessados” na concessão de uso ou na alienação de mais 35 áreas, dando prosseguimento à liquidação do Estado. Em São José do Rio Preto, a iniciativa tortuosa do governador foi recebida com duras críticas pela sociedade. Afinal, uma das áreas relacionadas havia sido destinada pelo próprio governador num passado recente, em 2014, ao Instituto Florestal, para a criação da Floresta Estadual. O anúncio ruidoso do decreto coincidiu com o dia do Meio Ambiente, 6 de junho.

A mesma mão que deu hoje tira. Estranho, porém, é verificar com que rapidez o governador muda suas convicções. Há dois anos, Geraldo Alckmin, no decreto, tecia contundentes considerações sobre o “índice de cobertura florestal em estado crítico” da Região Noroeste do Estado de São Paulo, sobre a “necessidade de conjugação de ações e atividades interinstitucionais para produção de sementes e mudas e implantação de um campo experimental e demonstrativo de modelos de recuperação ambiental de áreas alteradas”, a “importância da utilização de parte dos bosques implantados no estabelecimento de programas e atividades de visitação pública, recreação, lazer, educação ambiental e outras de interesse regional, emanados de atos e ações desenvolvidas pelos Poderes Estadual e Municipal”, alertava para “a necessidade de garantir a preservação da bacia hidrográfica do Córrego do Moraes, fundamental para abastecimento de água e desenvolvimento de atividades do Centro APTA do Pescado Continental, do Instituto de Pesca, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento” e justificava a destinação para a “ampliação da área verde como zona de amortecimento e fortalecimento da estrutura de proteção da Estação Ecológica do Noroeste Paulista local, salvaguardando o importante banco genético do remanescente da cobertura florestal regional”.

Porém, ao contrário do governador, a sociedade rio-pretense tem boa memória e coerência. Em reunião realizada no último dia 2 de fevereiro, na Câmara de Vereadores, ambientalistas, especialistas da UNESP, representantes de ONGs reuniram-se para resistir a esta ameaça ao patrimônio ambiental da região.  Uma das últimas áreas verde de São José do Rio Preto, o local tem importância estratégica para a preservação da qualidade de vida na cidade, um ativo de valor incalculável para o qual os moradores da região noroeste pretendem se mobilizar na defesa e preservação.

Para evitar a contradição explícita dos atos do governador e assegurar a validade do decreto 60522, de 6 de junho de 2014, a área destinada ao Instituto Florestal, situada entre São José do Rio Preto e Mirassol, deve ser imediatamente retirada do objeto do Chamamento Público nº 01/2017. 
Sala das Sessões, em

Deputado João Paulo Rillo
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